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Excelentíssimo, Senhor Presidente da Cãmara Murucipal de Cascavel.

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno, que seja encaminhado
expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Autarqüa Municipal de Mobiüdade,
Trânsito e Cidadania - Transitar, soücitando estudos pâÍa implantação de Redutor de

Velocidade (Quebra Molas), com urgência na Rua Rio da Prata, ptóximo ao número
residencial 280, no bairro Brasmadeira.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 17 de setembto de 2020.
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Justificativa,

Esta indicação tem como intuito rnin;Ínizar riscos de acidentes no local onde os
moradores relatam que os veículos saem da BR e entram fla rva Rio da Prata em alta velocidade,
sendo incompatível com o local, onde üariamente existe movimentação de cdanças e pedesttes
em geral.

Pelos motivos expostos, pedimos o apoio do Poder Executivo para esta reivindicação.
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